
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N' 06.074.712/0001-31

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 - SEMED

smedEQ!

Processo Administração n°. 2024.0123.001/2024 - SEMED
Pregão Eletrônico n°, 003/2024 - CPL/DP

Ata de Registro de Preços n" 002/2024 - SEMED

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 020/2024~SEMED QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO/MA EA EMPRESA P. I. C. ARAÚJO LTDA, PARA

OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72,
Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.137.293/0001-30, neste ato representado pelo
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n° 06.074.712/0001-

31, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretãrío
Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado. Portador do

CPF n° OOI.xxx.xxx-05, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa:

P. I. C. ARAÚJO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 16.634,005/0001-06,

sediada na Avenida Beta. n° 15, Quadra K/15-A, Bela Vista, Bairro: Parque Athenas, CEP 65072-120, São

Luís/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. PEDRO IVO CARDOSO

ARAÚJO, portador do CPF n". 925.xxx.xxx-49, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n"
2024.0123.001/2024 • SEMED e em observância às disposições da Lci n" i-i. i, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n** 003/2024 -

CPL/DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros

alimentícios destinados ao preparo da merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de

Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela

Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade.

1.2. Objeto da contratação.

DESCRIÇÃO MARCA
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

AÇÚCAR REFINADO. COM APARÊNCIA DE PÕ FINO, HOMOGÊNEO.
NA COR BRANCA, DE FACIL ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR
MELADO OU EMPEDRADO: ODOR PRÓPRIO E SABOR DOCE; LIVRE
DE FERMENTAÇÃO: ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE SUJIOADES.
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS;
EMBALAGEM: SACO PE POLIETILENO ATÓXÍCO, CONTENDO 01 KG,
COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTC,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. PESO lIQUIDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO SANITARIA DE
/U.IMENTOS. ÍEXCLUSIVO)

ARROZ BRANCO. CLASSE LONGO FINO, TIPO I: BENEFICIADO.
POLIDO E DA SAFRA CORRENTE; EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO; GRÃOS INTEIROS MÍNIMO DE 90%; ISENTO DE
FERMENTAÇÃO, MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS
NOCIVAS A SAÚDE: AUSÊNCIA DE SUJIOADES, INSETOS, PARASITAS
E LARVAS; EMBALAGEM: SACO PLASTICO ATÔXiCO. CONTENDO 01
KG, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO ÜQUIDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGAO COMPETENTE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFCMtME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇAO SANITÁRIA DE
ALIMENTOS. (EXCLUSIVO)
ARROZ PARBGRIZADO. CLASSE LONGO FINO, TIPO I; BENEFICIADO.
POLIDO E DA SAFRA CORRENTE; EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: GRÃOS ItfTEIROS MiNIMQ DE 90%: ISENTO DE

R$1,000,00ENNEBE

R$1.502.50

R$ 6.90

DONA ELZA

DONA ELZA R$2.587,50

FVaça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000. Doín Pedro/MA.
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FERMENTAÇÃO, MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS
NOCIVAS A SAÚDE; AUSÊNCIA DE SUJIDAJDES, INSETOS, PARASITAS
E LARVAS; EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO ATÕXICO. CONTENDO 01
KG, COM A identificação DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE. PESO LÍQUIDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO ÔRGAO COMPETENTE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA DE
ALIMENTOS (COTA PRINOPAL)
ARROZ PARBORIZADO, CLASSE LONGO FINO. TIPO I; BENEFICIADO,
POLIDO E DA SAFRA CORRENTE; EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO; GRAOS INTEIROS MÍNIMO DE 90%; ISENTO DE
FERMENTAÇÃO, MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTANCIAS
NOCIVAS A SAÚDE; AUSÊNCIA DE SUJIDWDES, INSETOS, PARASITAS
E LARVAS; EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO ATÒXICO. CONTENDO 01
KG, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO ÔRGAO COMPETENTE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE, OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇAo SANITAria DE
ALIMENTOS (COTA RESERVADA)
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. INGREDIENTES;

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÔLICO,
AÇÚCAR. GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR INVERTIDO,
SAL REFINADO. EXTRATO DE MALTE, ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS. SERAO REJEITADOS BISCOITOS MAL
COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTtCOS
ANORMAIS, TEOR MÍNIMO DE SÓDIO DE 7% EM 30 G DO PRODUTO.
NAO PODENDO AINDA APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM
SE APRESENTAR QUE6RADIÇ0. EMBALAGEM: PACOTE
IMPERMEÁVEL LACRADO. CONTENDO 400G (3X11. COM A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LiQUIDO E NÚMERO DE
REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE SAÚDE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE. OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇAO SANITARIA Dê
ALIMENTOS, (EXCLUSIVO)
CARNE BOVINA IN NATURA MOIDA DE 1* RESFRIADA OU
CONGELADA: SEM GORDUFiA; ASPECTO PRÕPRIA, NAO AMOLECIDA
E NEM PEGAJOSA, COR VERMELHO VIVO E SEM MANCHAS
ESVERDEADAS; CHEIRO E SABOR PRÓPRIO: EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE E ATOXICA. FLEXlVEL E RESISTENTE, QUE
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO
CONSUMO. EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM

CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA PRINCIPAL)
CARNE BOVINA IN NATURA MOtOA DE 1* RESFRIADA OU
CONGELADA; SEM GORDURA; ASPECTO PROPRIA, NAO AMOLECIDA
E NEM PEGAJOSA; COR VERMELHO VIVO E SEM MANCHAS
ESVERDEADAS: CHEIRO E SABOR PROPRIO; EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE E ATOXiCA, FLEXiVEL E RESISTENTE, QUE
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 00
CONSUMO, EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAC^M DEVEM
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA (COTA RESERVADA!
' CAFÉ TORRADO E MOIOO, EMBALADO A VÁCUO C/SELO DE PUREZA
EMBALAGEM COM 250G, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 00
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. ROTULAGEM
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, (EXCLUSIVO)
' CEREAL A BASE DE FLOCOS MULTICEREAiS PRE-COZIDO, CTFdGO,

MILHO, ARROZ) PARA ALIMENTAÇAO INFANTIL, EXTRAÍDO DOS 3
CEREAIS EM FLOCOS OU FLOCOS DE CEREAIS, LIVRES DE
TEGUMENTO COZIDO, PODENDO SER ADICIONADOS DE EXTRATO
DE MALTE, MEL, XAROPES, SAL E DE OUTFÍAS SUBSTÂNCIAS
COMESTÍVEIS; SECOS, LAMINADOS E TOSTADOS; CONTENDO
PROTEÍNA, VITAMINAS, SAIS MINERAIS E FIBRAS; FABRICADAS A
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SAS E LIMPAS, ISENTAS DE
MATÉRIAS TERROSAS, DE SUJIOADES, PARASITAS, LARVAS E
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS; NÃO PODENDO APRESENTE-SE
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO; ODOR E SABOR PROPRIOS;
EMBALAGEM CONTENDO 230G; OBSERVADAS AS NORMAS
TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇAO SANITÁRIA DE ALIMENTO.
(EXCLUSIVO)
AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR, VITAMINAS (A E C) TIPO CREMOGEMA
SAIS MINERAIS (CÁLCIO, FOSFORO E FERRO), AROMATIZANTE E

SmàED

m

RS6,90 RS 5.175,00

R$ 5.00 RS 5,000,00

NORDESTINA RS 2.575,00

NORDESTINA R$5.150,00

R$8,30 R$4,150,00

maratA RS 4.70 RS 883.60

MAIZENA RS 3.79 RS 758,00

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. CEP; 65765-000, Dom Pe/dro/MA.
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CORANTE URUCUM. FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS
SAS E LIMPAS, ISENTAS C« MATÉRIAS TERROSAS, DE SUJIDADES
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS; NÃO
PODENDO APRESENTE-SE ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO;
ODOR E SABOR PRÓPRIOS; EMBALAGEM CONTENDO 200G;
OBSERVADAS AS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES À LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA DE ALIMENTO. {EXCLUSIVOI
COLORlFICO EM PÔ A BASE DE URUCUM; «>ARÉNCIA DE PO FINO.
HOMOGÊNEO, NA COR LARANJA INTENSO, COM AMIDO MÁXIMO
73% P/P, DE FÁCIL ESCOAMENTO. NÃO DEVENDO ESTAR MELADO
OU EMPEDRADO; ODOR E SABOR PRÓPRIOS; FABRICADO A PARTIR
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS
TERROSAS, DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS; ISENTO DE CHEIRO ACRE OU RANÇOSO;
EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO LÍQUIDO DE 100G,
OBSERVADAS AS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES Á LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA DE ALIMENTOS. (EXCLUSIVO)
FARINHA DE ARROZ FLOCADA. EM FLOCOS GRANDES, SEM SAL,
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS NÃO VIOLADOS,
RESISTENTES VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA. ACONOICIONADOS EM FARDOS COM 10 KG.

PACOTE DE SOO G. (EXCLUSIVO)
FARINHA DE MILHO EM FLOCOS GRANDES, SEM SAL. EMBALADA
EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, NÃO VIOLADOS.
RESISTENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA. ACONOICIONADOS EM FARDOS COM 10 KG.

PACOTE DE SOO G (EXCLUSIVO)

FRANGO INTEIRO CONGELADO, SEM TEMPERO, CONSISTÊNCIA
FIRME, NÃO AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS, SEM
ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS. ACONDICIONADO

EM CAIXAS LACRADAS. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA, ACONOICIONADOS EM CAIXAS COM 20 KG.

PESO MÉDIO DA UNIDADE DE 2,5 KG. (COTA PRINCIPAL)
FR/WGO INTEIRO CONGELADO, SEM TEMPERO, CONSISTÊNCIA
FIRME, NÃO AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS, SEM
ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS. ACONDICIONADO

EM CAIXAS LACRADAS. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA ACONOICIONADOS EM CAIXAS COM 20 KG,

PESO MÉDIO DA UNIDADE DE 2,5 KG ÍCOTA RESERVADA)
UNGUIÇA CALABRESA - CARNE SUÍNA GORDURA SUÍNA, ÁGUA,
SAL, AÇÚCAR, ESPECIARIAS: PIMENTA VERMELHA E ALHO, AROMA
NATURAL PIMENTA PRETA. REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO
MONOSSÔDICO), CORANTES NATURAIS: CARAMELO E CARMIM DE
COCHONILHA É CONSERVANTES: NITRITO DE SÓDIO (E NITRATO DE
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA (EXCLUSIVO)
LINGUtÇA TÒSCANA • CARNE SUÍNA GORDURA SUÍNA. ÁGUA. SAL,
AÇÚCAR, ESPECIARIAS, REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO
MONOSSÔDICO. ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO E ÃCIDO
ASCÓRBICO, CORANTES NATURAIS: CARMIM DE COCHONILHA E
CARAMELO, ESTABILIZANTE: TRJPOLIFOSFATO DE SÓDIO E
CONSERVANTES: NITRITO DE SÓDIO E NITRATO DE SÚDIO, NÃO
CONTÉM GLÚTEN. (EXCLUSIVO)
LEDE EM PÔ INTEGRAL OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE
VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA MEDIANTE
PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. TEOR

NUTRICIONAL MÍNIMO PARA PORÇÃO DE 25G: PROTEÍNA - 9%,
GORDURAS TOTAIS - 13%, SEM GORDURAS TRANS E ENRIQUECIDO
COM CÁLCIO. APARÊNCIA DE PÓ FINO, HOMOGÊNEO, NA COR
PRÓPRIA. DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR MELADO
OU EMPEDFIAOO. ODOR E SABOR. AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO,
SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO; AUSÊNCIA DE CONSERVADORES,
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU
VEGETAIS; EMBALAGEM: PACOTE IMPERMEÁVEL LACRADO,
CONTENDO 200G, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LÍQUIDO E NÚMERO DÉ REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, ;
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
DEVERÃO SER OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO
REGULAMENTO TÉCNICO DÉ IDENTID^E E QUALIDADE DE LEITE
EM PÔ, FIXADO PELA PORTARIA N* 369, DE 04/09/97, MAA. (COTA
PRINaPAL)

LETTE EM Pó INTEGRAL OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DÉ
VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA MEDIANTE
PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. TEOR
NUTRICIONAL MÍNIMO PARA PORÇÃO DE 25G. PROTEÍNA - 9%.
GORDURAS TOTAIS - 13%, SEM GORDURAS TRANS E ENRIQUECIDO

DONA CLARA UND

IDEAL I UND

BELSABOR I UND

CONGRAN I KG 436

CONGRAN 1 KG 563

R$1.725,

RS 1.935,00

RS 5.124,60

RS 6.587,10

BELUNO KG 375 RS 6.580,00

SATIARE I KG 250 RS 5.230,00

ITAMBÉ UND 812 | R$6.44

ITAMBÉ UND 936 RS 6.44 RS 6.040,72

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom jPedro/MA.
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COM CÁLCIO. APARÊNCIA DE PÔ FINO, HOMOGÊNEO NA COR
PRÓPRIA, DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÁO DEVENDO ESTAR MELADO
OU EMPEDRADO; ODOR E SABOR; AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO,
SEMELHANTE AO LEITE FLUlDO; AUSÊNCIA DÊ CONSERVADORES.
SUJIDADES, PARASITAS, U^VAS E DETRITOS ANIMAIS OU
VEGETAIS; EMBALAGEM: PACOTE IMPERMEÁVEL LACRADO,
CONTENDO 200G, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LÍQUIDO E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
DEVERÃO SER OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO
REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE 6 QUALIDADE DE LEITE
EM PÔ, FIXADO PELA PORTARIA N» 369, DE 04/09/97 MAA (COTA
RESERVADA)
LEITE EM PO INTEGRAL ZERO LACTOSE; PARA A ALIMENTAÇÃO
DOS INTOLERANTES A LACTOSE, ACOND1CIONADA EM EMBALAGEM
ORIGINAL DE COM NO MÍNIMO 200G, PRODUTO EXTRAÍDO EM PÓ,
CONTENDO SUA COMPOSIÇÃO INTEGRA DO LEITE, INGREDIENTES:
LEITE INTEGRAL, ENZIMAS LACTOSE, VITAMINAS A E D E
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, E AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE A
CLASSIFICAÇÃO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, (EXCLUSIVO)
SAL MOlDO IODADO; EXTRAÍDO DE FONTES NATURAIS,
RECRISTALIZADO; COM TEOR MINIMO DE 98,5% DE CLORETO DE
SÓDIO SOBRE A SUBSTÂNCIA SECA, ADICIONADO DE
ANTIUMECTANTE E IODO; APARÊNCIA DE CRISTAIS DE
GRANULAÇÃO uniforme, NA COR BRANCA, NÃO DEVENDO ESTAR
ÚMIDO, PEGAJOSO OU EMPEDRADO; ODOR INODORO E SABOR:
CARACTERÍSTICO (SALINO); IODO; TEOR IGUAL OU SUPERIOR A 40
MILIGRAMAS ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE 1O0 MILIGRAMAS DE IODO
POR QUILOGRAMA DO PRODUTO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS;
EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 01 KG,
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE;
OBSERVADAS AS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO
SANITARIA de alimentos, (EXCLUSIVO)
SUCO DE GOIABA INTEGRAL, A BASE DE; ÁGUA ' SUCO DE GOIABA
CONCENTRADO / PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO,
ACONOICIONADOS EM CAIXAS COM 12 UNIDADES, GARRAFAS COM

5íX) ML, (EXCLUSIVO)
PIMENTA DO REINO, SERA CONSTITUÍDO DE PIMENTA DE ODOR
NATURAL, EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO,
PERFEITAMENTE DESENVOLVIDOS, DE COLORAÇÃO UNIFORME E
COM TEOR DE UMIDADE QUE NÃO EXCEDA DE 10% (DEZ POR
CENTO), MOlDA E ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 50G,

CLUSIVO)

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, COM O SABOR NATURAL

DA FRUTA EM EMBALAGENS DE 500G A 1KG, (COTA PRINCIPAL)

POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, COM O SABOR NATURAL

DA FRUTA EM EMBALAGENS DE 500G A 1KG, (COTA RESERVADA)

SEiMD

_ q&L

UND 200 RS 7,76 R$1.552.00

NATURAL KG 37 I R$1,24 R$45,88

JANDAIA UND 375 I RS 2,50 R$ 937,50

DONA CLARA I EMBL 125 | RS 1,51 R$188,75

ACEROLIMA | KG 438 | R$9.60 R$4,204,80

ACEROLIMA R$5.404,80

VALOR GLOBAL RS 81.749,39

DESCRIÇÃO

AÇÚCAR REFINADO, COM APARÊNCIA DE PÓ FINO, HOMOGÊNEO,
NA COR BRANCA DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR
MELADO OU EMPEDRADO; ODOR PRÓPRIO E SABOR DOCE; LIVRE
DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE SUJIDADES.
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS;
EMBALAGEM: SACO DE POLÍET1LENO ATÓXICO, CONTENDO 01 KG.
COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. PESO LÍQUIDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA DE
ALIMENTOS. (EXCLUSIVO)
ARROZ BRANCO. CLASSE LONGO FINO, TIPO I; BENEFICIADO,
POLIDO E DA SAFRA CORRENTE; EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO; GRÃOS INTEIROS MÍNIMO DE 90%; ISENTO DE
FERMENTADO, MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS
NOCIVAS A SAÚDE; AUSÊNCIA DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS
E LARVAS; EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO ATOXICO, CONTENDO 01
KG, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

VALOR

TOTAL

ENNEBE

VALCm

UNIT
MARCA

RS 3,000,00

DONA ELZA RS 4,507,50

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 smmD

DATA DE FABRICAÇAO. PRAZO OE VALIDADE. PESO LIQUIDO E
NÚMERO OE REGISTRO NO ÔRGAO COMPETENTE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO SANITARIA DE
ALIMENTOS (EXCLUSIVO)
ARROZ PARBORIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO I; BENEFICIADO, '
POLIDO E DA SAFRA CORRENTE; EM BOM ESTADO OE
CONSERVAÇÃO: GRÃOS INTEIROS MÍNIMO DE 90%; ISENTO DE
FERMENTAÇÃO, MOFO, ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTANCIAS
NOCIVAS A SAÚDE; AUSÊNCIA DE SUJIDAOES, INSETOS, PARASITAS
E LARVAS: EM8M.AGEM: SACO PLASTICO ATÕXICG, CONTENDO 01
KO, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OE VALIDADE, PESO LlOUlDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO ÕRGÃO COMPETENTE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO SANITARIA DE
ALIMENTOS, (COTA PRINCIPAL)
ARROZ PARBORIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO I: BENEFICIADO, '
POLIDO E DA SAFRA CORRENTE; EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO: GRÃOS INTEIROS MINIMO DE 90%: ISENTO DE
FERMENTAÇÃO, MOFO. ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTANCIAS
NOCIVAS A SAÚDE: AUSÊNCIA DE SUJIOADES. INSETOS, PARASITAS
E LARVAS; EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 01
KG, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E
NÚMERO DE REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGlSLAÇAO SANITARIA DE
ALIMENTOS (COTA RESERVADA)
BISCOITO SALGMIO TIPO CREAM CRACKER. INGREDIENTES:

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO,
AÇÚCAR. GORDURA VEGETAL HIDROGENAOA, AÇÚCAR INVERTIDO,
SAL REFINADO, EXTRATO DE MALTE. ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA, FERMÉNTOS QUiMICOS. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL
COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS
ANORMAIS, TEOR MÍNIMO DE SÓDIO DE 7% EM 30 G DO PRODUTO,
NÃO PODENDO AINDA APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM
SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. EMBALAGEM: PACOTE
IMPERMEÁVEL LACRADO, CONTENDO 400G (3X1). COM A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 00 FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO lIQUIDO E NÚMERO DE
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE SAÚDE, DEVIDAMENTE
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE: OBSERVADAS AS
NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO SANITARIA DE
ALIMENTOS, (aXCLUSIVOI

' CARNE BOVINA IN NATURA MOlDA DE 1* RESFRIADA OU
CONGELADA: SEM GORDURA: ASPECTO PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDA
E NEM PEGAJOSA. COR VERMELHO VIVO E SEM MANCHAS
ESVERDEAOAS: CHEIRO E SABOR PRÓPRIO: EMBALAGEM PlASTICA
TRANSPARENTE E ATÔXICA, FLEXiVEL E RESISTENTE, QUE
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO
CONSUMO. EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÓES
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MInIMA DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA PRINaPAL)
' CARNE BOVINA IN NATURA MOIDA DE 1* RESFRIADA OU

CONGELADA; SEM GORDURA; ASPECTO PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDA
E NEM PEGAJOSA; COR VERMELHO VIVO E SEM MANCHAS
ESVERDEADAS; CHEIRO E SABOR PRÓPRIO: EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSP/WENTE E ATÔXICA, FLEXiVEL E RESISTENTE, QUE
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO
CONSUMO. EM PACOTES DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVEM
CONSTAR DADOS OE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE MiNIMA DE 30 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, (COTA RESERVADA)

■ CAFÉ TORRADO E MOIDO. EMBALADO A VÁCUO C/SELO DE PUREZA
EMBALAGEM COM 250G, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIOUIOO. ROTULAGEM
DE ACORDO COM A LEGISLAÇAO VIGENTE, (EXCLUSIVO)
' CEREAL A BASE DE FLOCOS MULTICEREAIS PRE-COZJDO. (TRIGO,

MILHO ARROZ) PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL, EXTRAÍDO DOS 3
CEREAIS EM FLOCOS OU FLOCOS DE CEREAIS, LIVRES DE
TEGUMENTO, COZIDO, PODENDO SER ADICIONADOS DE EXTRATO
DE MALTE, MEL, XAROPES, SAL E DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS
COMESTÍVEIS: SECOS, LAMINADOS E TOSTADOS: CONTENDO
PROTEÍNA, VITAMINAS, SAIS MINERAIS E FIBRAS: FABRICADAS A
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE

DONA ELZA RS 8,90 RS 7,762,50

REALENGO RS 6,90 RS 15.525.00

R$5,00 R$15,000.00

NORDESTINA RS 7,725.00

NORDESTINA | R$15,450,00

maratA

R$8,30 R$12,450.00

R$4,70 RS 2,641,40

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro. CEP: 65765-000. Dom fíedro/MA.
AHÃ.\JÍ0^2Z



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

MATÉRIAS TERROSAS, DE SUJIOADÊS, PARASITAS, LARVAS E
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS; NÃO PODENDO APRESENTE-SE
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO; ODOR Ê SABOR PRÓPRIOS;
EMBALAGEM CONTENDO 230G; OBSERVADAS AS NORMAS
TÉCNICAS PERTINENTES À LEGISLAÇÃO SANITARIA DE ALIMENTO,
(EXCLUSIVO)
AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR, VITAMINAS (A E C), TIPO CREMOGEMA
SAIS MINERAIS (CÁLCIO, FOSFORO E FERRO), AROMATIZANTE E
CORANTE URUCUM, FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS
SÃS E LIMPAS. ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, DE SUJIDADES,
PARASITAS, U\RVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS; NÃO
PODENDO APRESENTE-SE ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO;
ODOR E SABOR PROPRIOS; EMB/MjLGEM CONTENDO 200G;
OBSERVADAS AS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES Ã LEGISLAÇÃO
SANITÃRIA DE ALIMENTO. (EXCLUSlVOi
COLORIFICO EM PO A BASE DE URUCUM: APARÊNCIA DE PO FINO,
HOMOGÊNEO, NA COR LARANJA INTENSO, COM AMIDO MÃXIMO
78% P/P, DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR MELADO
OU EMPEDRADO; ODOR E SABOR PRÓPRIOS; FABRICADO A PARTIR
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS
TERROSAS, DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS: ISENTO DE CHEIRO ACRE OU RANÇOSO:
EMBALAGEM PLASTÍCA COM PESO ÜOUIDO DE 100G,
OBSERVADAS AS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES Ã LEGISLAÇÃO
SANITÃRIA DE ALIMENTOS. (EXCLUSIVO)
FARINHA DE ARROZ FLOCADA, EM FLOCOS GRANDES, SEM SAL,
EMBALADA EM PACOTES PLÃSTICOS NÃO VIOLADOS,
RESISTENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADOS EM FARDOS COM 10 KG.

PACOTE DE 500 G. (EXCLUSIVO)

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS GRANDES, SEM SAL, EMBALADA
EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, NÃO VIOLADOS,
RESISTENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADOS EM FARDOS COM 10 KG,

PACOTE DE 500 G, (EXCLUSIVO)
FRANGO INTEIRO CONGELADO, SEM TEMPERO, CONSISTÊNCIA
FIRME, NÃO AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS, SEM
ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS, ACONDICtONADO

EM CAIXAS LACRADAS, VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADOS EM CAIXAS COM 20 KG.

PESO MÉDIO DA UNIDADE DE 2,5 KG- (COTA PRINCIPAL)
FRANGO INTEIRO CONGELADO, SEM TEMPERO, CONSISTÊNCIA
FIRME, NÃO AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS, SEM
ESCURECIMENTOS OU MANCHAS ESVERDEADAS. ACONDICIONADO

EM CAIXAS LACRADAS, VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADOS EM CAIXAS COM 20 KG.

PESO MÉDIO DA UNIDADE DE 2.5 KG. (COTA RESERVADA)
LINGÜIÇA CALABRESA - CARNE SUÍNA, GORDURA SUÍNA, AGUA,
SAL, AÇÚCAR, ESPECIARIAS; PIMENTA VERMELHA E ALHO, AROMA
NATURAL: PIMENTA PRETA, REALÇADOR DE SABOR; GLUTAMATO
MONOSSODICO), CORANTES NATURAIS: CARAMELO E CARMIM DE
COCHONILHA E CONSERVANTES; NITRITO DE SÓDIO (E NITRATO DE
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA. (EXCLUSIVO)

LINGÜIÇA TOSCANA - CARNE SUÍNA, GORDURA SUÍNA, ÃGUA. SAL,
AÇÚCAR, ESPECIARIAS, RE/U-ÇADOR DE SABOR; GLUTAMATO
MONOSSODICO, ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO E ÃCIDO
ASCÔRBICO, CORANTES NATURAIS: CARMIM DE COCHONILHA E
CAFíAMELO, ESTABILIZANTE. TRIPOLIFOSFATO DE SÔOIO E
CONSERVANTES; NITRITO DE SÓDIO E NITRATO DE SÓDIO. NÃO
CONTÉM GLÚTEN, (EXCLUSIVO)
LEITE EM PO INTEGRAL, OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE
VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA MEDIANTE
PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS TEOR
NUTRICIONAL MÍNIMO PARA PORÇÃO DE 25G PROTEÍNA - 9%,
GORDURAS TOTAIS - 13%. SEM GORDURAS TRANS E ENRIQUECIDO
COM CÃLCIO. APARÊNCIA DE PÓ FINO, HOMOGÊNEO. NA COR
PRÓPRIA, DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR MELADO
OU EMPEDRADO; ODOR E SABOR; AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO,
SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO; AUSÊNCIA DE CONSERVADORES,
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU
VEGETAIS; EMBALAGEM; PACOTE IMPERMEÁVEL LACRADO,
CONTENDO 200G, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LÍQUIDO E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE,
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
DEVERÃO SER OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO;

Ib, I

MAIZENA UND 600 R$3,7»-i R$2.274B0

DONA CLARA UND 562 | RS 0,97 | RS 545,14

UND 1500 I R$3.45 | R$5,175.00

BEL SABOR UND 2250 | R$2.56 | R$5.805.00

CONGRAN KG 1312 R$15,350,40

CONGRAN KG 1687 R$19,737.90

BELUNO KG 1125 22 86 "5 25.740.00

SATIARE KG 750 20 92 "515.690,00

ITAMBE UND I 2438 R$6,44 RS 15.700,72

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
ataUAwmw
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REGULAMENTO TÉCNICO DE lOENTIDADÉ E QUALIDADE DE LEITE
EM PÔ, FIXADO PELA PORTARIA N° 369, DE 04/09/97, MAA. (COTA
PRINCIPALi
LEITE EM PÓ INTEGRAL, OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE
VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA MEDIANTE
PROCESSOS TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. TEOR
NUTRICIONAL MINIMO PARA PORÇAO DE 25G: PROTEÍNA - 9%,
GORDURAS TOTAIS - 13%, SEM GORDURAS TRANS E ENRIQUECIDO
COM CALCIO. APARÊNCIA DE PÕ FINO, HOMOGÊNEO, NA COR
PRÓPRIA, DE FÁCIL ESCOAMENTO, NAO DEVENDO ESTAR MELADO
OU EMPEDRADO; ODOR E SABOR: AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO
SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO: AUSÊNCIA DE CONSERVADORES,
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU
VEGETAIS: EMBALAGEM: PACOTE IMPERMEÁVEL LACRADO,
CONTENDO 200G, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LÍQUIDO É NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE,
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE,
DEVERÃO SER OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO
REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LEITE
EM PÓ, FIXADO PELA PORTARIA N° 369, DE 04/09/97. MAA, (COTA
RESERVADA)
LEITE EM PO INTEGRAL ZERO LACTOSE; PARA A ALIMENTAÇÃO
DOS INTOLERANTES A LACTOSE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
ORIGINAL DE COM NO MÍNIMO 200G. PRODUTO EXTRAÍDO EM PÓ.
CONTENDO SUA COMPOSIÇÃO INTEGRA DO LEITE, INGREDIENTES:
LEITE INTEGRAL, ENZIMAS LACTOSE, VITAMINAS A E D E
EMULSIRCANTE LECITINA DE SOJA, E AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE A
CLASSIFICAÇÃO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, (EXCLUSIVO)
SAL MOIDO IODADO; EXTRAÍDO ÕÊ FONTES NATURAIS,
RECRISTALIZADO; COM TEOR MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE
SÓDIO SOBRE A SUBSTANCIA SECA, ADICIONADO DE
ANTIUMECTANTE E IODO: APARÊNCIA DE CRISTAIS DE
GRANULAÇÃO UNIFORME, NA COR BRANCA, NÃO DEVENDO ESTAR
ÚMIDO, PEGAJOSO OU EMPEDRADO; ODOR INODORO E SABOR:
CARACTERÍSTICO (SALINO); IODO: TEOR IGUAL OU SUPERIOR A 40
MILIGRAMAS ATÉ O LIMITE MAXIMO DE 100 MILIGRAMAS DE IODO
POR QUILOGRAMA DO PRODUTO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS;
EMBALAGEM: SACO PLASTICO ATÓXICO, CONTENDO 01 KG,
DEVIDAMENTE ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE;
OBSERVADAS AS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO
SANITARIA DE ALIMENTOS, (EXCLUSIVO)
SUCO DE GOIABA INTEGRAL, A BASE DE: AGUA / SUCO DE GOIABA
CONCENTRADO / PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO,

ACONOICIONADOS EM CAIXAS COM 12 UNIDADES, GARRAFAS COM

500 ML, (EXCLUSIVO)
PIMENTA DO REINO, SERA CONSTITUÍDO DE PIMENTA DE ODOR
NATURAL, EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO,
PERFEITAMENTE DESENVOLVIDOS, DE COLORAÇÃO UNIFORME E
COM TEOR DE UMIDADE QUE NÃO EXCEDA DE 10% (DEZ POR
CENTO), MOiDA E ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 50G,
(EXCLUSIVO)
POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, COM O SABOR NATUFLAL
DA FRUTA EM EMBALAGENS DE 500G A 1KG, (COTA PRINCIPAL)
POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, COM O SABOR NATURAL

DA FRUTA EM EMBALAGENS DE 500G A 1KG, (COTA RESERVADA)

ITAMBÉ UND 2812 R$6,44 R$18.1(33.2S

UND 600 RS 7,76 RS 4.656,00

NATURAL KG 113 R$1,24 R$140,12

JANDAIA UND 1125 R$2,50 R$2.812,50

DONA CLARA EMBL 375 R$1.51 R$ 566,25

ACEROLIMA KG 1312 R$9,60 R$ 12.595.20

ACEROLIMA KG 1687 R$9,60 R$16.195,20

VALOR GLOBAL RS 245.154,11

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados
PEDRO

CARDOSO "iM»»

ARAOJOájS""""^""
5I6SS6349

^^^ça^eixe^^'de"F^ritasJ^®''72^Cei^TO^CEP^6^65-000, Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência da contratação será restrita até o final do exercício financeiro, contados a pprtir da assinatura
do contrato, nos termos do ■•ni. UíS ci.^ L'íi u". kí.í'2o;;i. ■

3. CLÁÜSÜLAQÜINTA-DO PREÇO E REAJUSTE

3.1. O preço é por item, totalizando o valor deste contrato em R$ 326.903,50 (Trezentos e vinte e seis mil,
novecentos e três reais e cinqüenta centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues e aos
sen/iços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.
4.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os serviços acessórios efetivamente prestados.
4.3. Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.
4.4. Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da entrega do
produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
4.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II no ari 75 dn Lgi n'"' 14. 13.^.2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48
(quarenta e oito) horas.
4.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

4.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do cirt "43 da Lci n" 14.133'2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
4.9. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
4.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
4.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
4.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso li do art 75 dJ Lei n' M 1 J3'202' ,
4.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docum^to, tais como;

"Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Do'm Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 SMEDCOt
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; (/^~i
c) os dados do contraio e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato; /"
e) o valor a pagar; e

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstâncfa
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.

4.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no nn fí» da n" M 13;'3/20<;1.

4.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

4.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
CONTRAT^O, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do CONTRATANTE.

4.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

4.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto aos cadastros de

fornecedores do município.

4.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE,

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N x VP, sendo:

I = (TX/100). assim acurado; I = f6/100l 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela em atraso.

4.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em t>anco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

4.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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4.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicávei.
4.25. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lc-i Corii[j)Ljnn-nlar

e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos ^
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio drWO
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemerrtar.

5. CLÁUSULA QUINTA-REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de 01 (um) ano contado da data

da celebração do instrumento contratual,
5.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.5. Nas aferições finais. o(s) Indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definiiivo(s).

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintQ(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do CONTRATANTE:

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,
6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
6.9. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias. a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. contado da data do protocolo.
6.11. Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

(o^
7.2. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste editai:

7.3. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor iLei n" 8 078/199cj;

7.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.5. Atender às determinações regalares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(dr: 137 11. dii len n''' 14 133 2Q21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado â Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

7.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenclárias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
80 contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
7.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
7.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (,an_ 116. üa Loi n ' i-i 133''2Q2l);
7.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116 pnragrato unicn, da
Lpi n.' 14 13:-;'2021);

7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art i -■ i ii ri ii i i p,
14.133/:^021:

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal as normas de
segurança do CONTRATANTE:

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14 i :ri/?021. o contratado que;
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)Der causa à inexecução total do contrato;
d)Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
OPraticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
hjPraticar ato lesivo previsto no art 5' da L&i tv' iy c:4u£20_U:

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;
a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (an. y»*.'- ^2". ^ia L-ji n' i4 1.33.2021|;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart.
i5G 4''. dc) L ei n;'

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas *e*. T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e *d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, da Lei n- 14.133'2Q21L

9.3. Muita;
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo ou
reposição da garantia.
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e° a "h" do subitem 10.1. de 5% a 20% do
valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 5% a
20% do valor do Contrato.
d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1. a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.
e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1. a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.

9.4. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o iticiso l du urt 137 cia Lei n
14.133/2021.

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Conb^to não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE íari ':"6. da Lei it ri 133/2021).
9.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (i^ri.

h,7- (1H Lei ry 1-1 1 .l.j.;ifH'1).

9.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (.^^rt. 157, da Li.'i n" 14 I3;i. i.le 2021).
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9.7.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (i^ri 15G, ̂ 8". da L'?i n'

9.7.2. Previamente ao encaminhamento ã cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n- 14 i3j 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de Inidot^akiade
para licitar ou contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, ̂ 1°. da Lei n-' 14 133>2021): ,' rç j
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; (POl
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; /^Pcfl
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14 1 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na l^. 'f 12 846'L'üi3,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art 159).

9.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conb'3to ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art ;0Ü. da Lei n- 14 1jJ'202l),

9.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNER), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. C-LL_Ü?J t'!J_ Ltt! ÍX

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do ait 163 ún Lm n" 14

9.14. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da IN
SEGES,-ME n" L6/202L

10. CLÁUSULA DÉCIMA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual. phwomj—
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10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1.^.7 cia i oi n" u io:v20:-;i. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditõrio e a ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arimo-:, kíHô I3ti cia mesma Lqi.
10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo,
aditivo para alteração subjetiva.
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; ^
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: |\
10.5.3. Indenizações e multas.

10.6. A extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório íart. 131. cat;ul. d.-i Lei

1  • M.133 2Ú211.

10.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ctvil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (irt_lA_LiJ.',r'' i'-' . ri. i Li.'i i." l-t i■ywjn2i).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02 04 00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12 361 0021 2066 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUND-MDE
12 306 0002 2058 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR-PNAE EJA
12 306 0002 2060 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR-PNAE QUILOMBOLA
12 306 0002 2059 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR-PNAE CRECHE
12 306 0002 2005 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR-PNAE FUND
12 306 0002 2061 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR-PNAE PRE ESCOLAR
3.3.90.30.00 Material De Consumo

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
n.is 7° e OL^ 1J cli-i i.n F.?Li)-:ial ir 1 7r)4/_,?0_l_8_-XLLCi tü! «ir P-::i!f:c7io rif.- p.iriris. às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, especlfícos. explícitos e informados ao titular:
b) O tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingímento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória. no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais Indispensáveis à própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedrryntesponsabilizando-se a
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CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, saivo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicíonantes da alínea 'c' acima;

O Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias. sob instruções e na medida do detenninado pela

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja

em fonnato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento

de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no locante à Política de Privacidade, cujos princípios deverão

ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e

formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo

prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Le. Fcdr^tai d' 13.709/2(118 e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando recet>er uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante. exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei feJerai n- yi-'9/20i8.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que disprôe a Seção III. Ca!.'ii;)iQ vi fia Lr-i í-od^-rai n" 13 709/201».

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria do Município, -

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts 124 e secunies da Lei n'
14 133/2021,

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (arl 132 da Lm n" 1-1 i:U202n.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do an I3b da Lei 14 133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÁO
peoaofvo'-»^-

CAROOSO "

25145M34""
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15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no a?; 'M I'r3/2021. t»em como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao .ir', 91 mfníi di Lei n i.i l. e ao art. 8". ̂ 2". da Lgi n. i2.52>'.'2úi i cn ari_
7'^ inciso V do Decreto n. 7.724,20'2:

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO:

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. S1'', da Lei 14.133/2G21.

Dom Pedro/MA, 11 de abril de 2024. /-/iIí

FRANCISCO^UTHYERRES LEMOS SAMPAIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
^ ̂  ̂ ̂ ̂ ̂ Asstoddo de forma diQKal Dor

PEDRO IVO CARDOSO pedroivocardoso
ARAt I iO-q? 1 ARAUJ0:9251655«49

2024.04.11 10:40:45 ̂ )JOO'

P. I. C. ARAÚJO LTDA

PEDRO IVO CARDOSO ARAÚJO

CONTRATADA
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